
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ
Departamento de Fiscalização - Rua Corumbiara, nº 4369, Centro - CEP 76.940-000 -
Rolim de Moura/RO - Fone: (69) 3198 - 0032

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

28/12/2025 11:31:48
Período de Competência

12/2025
Município de Prestação do Serviço

Rolim de Moura - RO
Reg. Especial Tributação

Nenhum
Exigibilidade do ISS

Exigível em Rolim de Moura

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

HOTEL CRYSTAL LTDA
Nome Fantasia Email

HOTEL CRYSTAL crystalpalacehotel@hotmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

09.274.067/0001-99 101383 00000001709950 Não Não (69) 3442-1414
Endereço

Avenida 25 de Agosto, 4430, Centro - CEP: 76940-000 - Rolim de Moura - RO

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

MANOEL FERREIRA RAMALHAES JUNIOR
CPF/CNPJ

747.372.952-72
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(69) 99387-5192
E-mail

HOTEL@HOTMAIL.COM
Endereço

Avenida Engº Anysio da Rocha Compasso, 0 - Rio Madeira - CEP: 76821-331 - Porto Velho - RO

SERVIÇO PRESTADO
0901 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service,
hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído
no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). CNAE: 5510801

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

170,00 0,00 0,00 170,00 5,00
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

8,50 ***** 0,00 170,00 170,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Trib. aprox. R$ 22,86 Federal e R$ 8,50 Municipal. Fonte: IBPT [1C2537]
Substitui nota 202500000003156 de 28/12/2025
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 11002881209274067000199250000000315825120025500941

Visualizado em: 28/12/2025 11:31:49
Para validação desta NFSe acesse: http://rolimdemouraro.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 3.607 de 05 de julho de 2016.

01 DIARIA DE HOSPEDAGEM X 170,00 = 170,00
NÃO HOUVE NENHUM CONSUMO DURANTE A ESTADIA.
FORMA DE PAGAMENTO: PIX


